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ES'rAr>c> DO eanaxÁ

ptoponente: Veteador Dr. Laud/ PROS)

CA|úARA M
Recebido

rotoco o
Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegemo art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder'Público Municipal, peÍânte a Secretaria de Esporte e

Cultura, solicitando a recolocação de aparelhos na academia 
^o 

aÍ üvre localizada no
Parque Âmbiental Hilário Zardo - Parque Vitóda, fi^ rua Sete de Setembto, n" 4249, ro
batrto Country.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 03 de junho de 2022.

Vereador / PROS

Justifrcação

Â referida indicação tem como parte do trabalho do vereadoÍ, em auxiliar as

sectetarias paÍa uma melhoria nas condições da população, sendo assim solicito a
Secretaria de Esporte e Cultura, a recolocação de apatelhos na academia ao ar hvre
Iocahzada no Parque Ambiental Hilário Zzrdo - Parque Vitóda, fl^tua. Sete de Setembto,
n" 4249, no bairo Country. O pedido de recolocação atende a solicitação da população
que reside próxima ao local.

Para facllitar o entendimento da demanda, âpÍesentamos um údeo que pode ser

verificado com a leitura dos QR-Code através da càrr,era do celular:

EI EI

rNDrcÂÇÃo N't}j. DE 2022. UN'CIPAL DE CASCAVEL
ernr ?C rt [., /âe.-

Rua Pernambuco, 1843 Centro CEP 85810-027 - Cascavel - Para

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br


